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RESOLUÇÃO Nº 06/2019,  

Publicada aos 27/06/2019 

 

Art. 1º - De acordo com Edital n. 01 de 4 de abril de 2019, Resolução n. 03 de 07 de maio 
de 2019, e Resolução n. 04 de 21 de maio de 2019, após análise dos documentos 
apresentados pelos candidatos à comissão especial eleitoral, formada pelos conselheiros 
municipais, e vista do Ministério Público, decorridos os prazos estabelecidos para as 
contestações dos indeferimentos e das impugnações, venho por meio desta, INFORMAR 
parecer definitivo das candidaturas, a saber: 

 

Inscrição nº Nome do Candidato  

001 Silvia Gardênia Oliveira Araujo 

002 Vanessa da Silva Spinassi 

003 Diva Rodrigues Ferreira 

004 Andreia Cardoso Gomes 

005 Gilzileide de Araujo moura                       

006 Maria de Fatima P. De Souza Silva  

008 Cleusa Martins de Freitas 

009 Claudia Antonia de Oliveira Becker 

010 Dulcinéia Gonçalves de Almeida 

011 Juliane Caroline Pavan Albuquerque 

012 José Ednaldo da Cruz  

013 Alessandro Aparecido de Freitas  

014 Jeferson Henrique da Silva 

015 Karina Martorano Caldira Marinho 

017 Claudiene Cedraz da Silva  

018 Simone leonardo Pereira 

020 Vanessa Angeline Vida Leal Castro Luz 

021 Kelly Paula Lima da Silva 

022 Juliana Gomes de Oliveira 

023 Daniela Freitas Alves  

024 Simone Santoro D'alessio 

025 Cavino Rocha Tanese 



    

Rua Hildebrando Ferraz, 192 – Itupeva/SP – CEP 13295-000 
Tel (11) 4591-0450 (rm 213) 
cmdca.itupeva@gmail.com 

C. M. D. C. A. 
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente

Criado pela Lei Municipal nº 1205 de 04 de maio de 2000

ITUPEVA – Estado de São Paulo

026 Cristiane Dantas Cunha de Moraes  

027 Maria do Carmo da Silva  

031 Juliana Cirineu dos Santos 

032 Pâmella Godoy Narezzi 

033 Veronica Aparecida Conceição das Neves 

034 Maria de Socorro da Luz Oliveira 

038 Marcia Fortes de Souza Siqueira  

039 Marco Alves dos Santos 

040 Emerson Oliveira Correia Gomes  

041 Vanessa de O. Galdino 

042 Valdiomar Pinheiro dos Santos  

043 Claudio Tito Braghini Junior  

045 Sandra Regina Bahia Medeiros 

046 Kelly Cristina Farias Firmo 

048 Aldeglesia Martins dos Santos 

050 Valéria Karina Siqueira Souto  

054 Jorge Luiz Coimbra Favacho 

055 Alessandra Ferreira Batista  

056 Gabriela de Oliveira Miranda 

057 Eliana Alencar de Oliveira 

059 Sueli Aparecida de Souza 

060 Lucileia de Almeida 

061 Cleber Braga dos Santos 

062 Cleiton José Araújo 

063 Renata Ap. De Paula  

064 Maurício Silva de Araújo 

065 Carla Malafaia 

067 Debora Regina Cau  

 

Esta resolução entrará em vigor na data da sua publicação 

 

Itupeva, 27 de junho de 2019 

 

 

_________________________ 

Priscila Gabriela Ferreira 

Presidente do CMDCA 

 


